[image: image1.jpg]


                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI N° 049/2014, DE 16 DE JUNHO DE 2014.
ALTERA NÚMERO DE VAGAS E ALTERA ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ENFERMEIRO 44 h E REDUZ VAGAS DO CARGO DE ENFERMEIRO 40 h NA LEI MUNICIPAL 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990. E DÁ PROVIDÊNCIAS.
L  E  I 
Art. 1º Majora no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo, Classe A, constantes do Capítulo III da Lei Municipal nº. 314, de 17 de outubro de 1990 o número de vagas da categoria funcional de Enfermeiro 44h padrão AS. 50.11.13 e reduz o número de vagas do cargo de Enfermeiro 40 h padrão AS. 50.13.12 sendo que dois dos quatro atuais ocupantes deste cargo serão reenquadrados nas vagas da categoria funcional de Enfermeiro 44h, percebendo padrão de vencimento AS. 50.11.13, passando a redação do Grupo V do Art. 11 a viger com a seguinte redação: 

“Art. 11 (...)

V – GRUPO DA ÁREA DA SAÚDE – 50
 
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	NÚMERO DE CARGOS
	PADRÃO

	...

Enfermeiro (44h)
	09
	AS. 50.11.13

	
	
	

	...

Enfermeiro (40h)
	02
	AS. 50.23.12


“
Art. 2º As atribuições da categoria funcional de enfermeiro 44 h passam a serem as constantes do anexo único desta Lei que integrará para todos os efeitos a lei Municipal nº 314 de 17.10.1990.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária a seguir: Órgão: 07 – Secretaria Municipal da Saúde; Unidade 02 – Fundo Municipal da Saúde; Projeto/Atividade: 2050 – Manutenção e Administração Estratégia Saúde da Família; Elemento de Despesa: 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoal civil.

Art. 4º Esta lei entra em vigor no primeiro dia útil do mês subseqüente ao da data de sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.

                  Anthony Bairros Peres, 

                   Regeane Simon Lampert,
         Secretário Municipal da Administração.  

        Procuradora Municipal
ANEXO ÚNICO AO PL 049/2014

CATEGORIA FUNCIONAL: ENFERMEIRO – 44 HORAS
PADRÃO DE VENCIMENTO: AS. 50.11.13
ATRIBUIÇÕES: Os profissionais enfermeiros poderão ser lotados nas diversas unidades de saúde para desempenho das atividades a seguir:

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: executar atividades de supervisão dos serviços de enfermagem, atendimento a grupos especiais e atendimento a população em geral nas diversas unidades de saúde. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
B.1. No Hospital Municipal e/ou Pronto Atendimento Municipal: supervisionar os serviços de enfermagem, prestar consulta de enfermagem individual ou a grupos, elaborar e coordenar o atendimento a grupos especiais como Pré-Natal, Diabete, Hipertensão Arterial, Idoso, Adolescente, Saúde da Mulher, Saúde do Trabalhador, atendimento odontológico ao escolar, Saúde Mental e atenção à infância, realização de palestras, reuniões e orientações a grupos; direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição, chefia de serviço de unidade de enfermagem; organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação da assistência de enfermagem; prestar assessoria em assuntos de enfermagem; consulta de enfermagem; prescrição da assistência de enfermagem; cuidados diretos de enfermagem à pacientes graves com risco de vida; cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas comissões; participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral; prestação de assistência de enfermagem às gestantes, parturiente e ao recém-nascido; participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos de alto risco; acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem distorcia; participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; fazer lavagem de estômago, lavagem vesical, sondagens, aspirações de secreções; fazer curativos; executar outras atribuições afins.

B.2. Nas Unidades de Saúde da Família: participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado em saúde da população adstrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pela população adstrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; participar das atividades de educação permanente; realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; realizar Assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações; planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de enfermagem; contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, ACD e THD; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF.

B.3. Nas atividades de atendimento do Pronto Atendimento Municipal, Hospital Municipal Getuinar D’Ávila de Nascimento, SAMU e outras:
Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição, chefia de serviço de unidade de enfermagem; organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação da assistência de enfermagem; prestar assessoria em assuntos de enfermagem; consulta de enfermagem; prescrição da assistência de enfermagem; cuidados diretos de enfermagem à pacientes graves com risco de vida; cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas comissões; participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral; prestação de assistência de enfermagem às gestantes, parturiente e ao recém-nascido; participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos de alto risco; acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem distorcia; participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; fazer lavagem de estômago, lavagem vesical, sondagens, aspirações de secreções; fazer curativos; supervisionar os serviços de enfermagem, prestar consulta de enfermagem individual ou a grupos, elaborar e coordenar o atendimento a grupos especiais como Pré-Natal, Diabete, Hipertensão Arterial, Idoso, Adolescente, Saúde da Mulher, Saúde do Trabalhador, atendimento odontológico ao escolar, Saúde Mental e atenção à infância, realização de palestras, reuniões e orientações a grupos. Executar outras atribuições afins.

LOCAL DE TRABALHO

a) TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

CONDIÇÕES DE TRABALHO

a) Geral: carga horária semanal de 44 horas

b) Especial: concorrem as escalas de serviço e plantões inclusive nos finais de semana e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Idade: mínima de 18 anos

b) Instrução: curso superior e inscrição no COREN 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 049/2014.

Exmos. Srs. Vereadores, Exmas. Sras. Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha, para deliberação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 049/2014, de 16 de junho de 2014, que “ALTERA NÚMERO DE VAGAS E ALTERA ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ENFERMEIRO 44 h E REDUZ VAGAS DO CARGO DE ENFERMEIRO 40 h NA LEI MUNICIPAL 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990. E DÁ PROVIDÊNCIAS.”

A Administração Municipal remete à análise e aprovação desta Casa o projeto que amplia as vagas dos cargos de enfermeiro 44h e altera as atribuições deste cargo, de forma a atender as necessidades dos serviços, possibilitando aos atuais ocupantes do cargo de enfermeiro com 40 horas a migrar para esta categoria, passando a cumprir maior carga horária, desempenhando as atribuições desta categoria funcional e ainda percebendo o valor dos vencimentos correspondentes. 
A Administração Municipal pretendeu possibilitar majorar o número de vagas do cargo de enfermeiro 44h, aproveitando o pessoal já nomeado  para o cargo de enfermeiro 40h, oportunizando a oitiva destes quanto ao interesse no reenquadramento e com tal fim ouviu os ocupantes do cargo, sendo que dos quatro atuais servidores efetivos dois anuíram com a proposta de reenquadramento e dois pretendem ser mantidos com as atuais 40h, e assim, o projeto se propõe a majorar as vagas atuais de enfermeiro 44h aproveitando duas vagas originárias do reenquadramento. A manifestação de vontade das quatro atuais ocupantes do cargo de enfermeiro 40 horas datadas de 16.06.2014 se encontra anexada a este projeto.
As atribuições do cargo de enfermeiro 44 horas são readequadas para flexibilizar o desempenho de atividades no âmbito do hospital municipal, pronto atendimento e demais unidades de saúde para que possamos utilizar os serviços dos servidores não adstritos a unidades e ainda com o fim de podermos nomear servidores para atendimento das necessidades sendo que atualmente, inclusive existe necessidade de nomeação de servidores e há banco de reserva de candidatos aprovados ao cargo de enfermeiro 44h.
Com o remanejo das vagas a legislação municipal contará com nove cargos de enfermeiro 44h e dois com 40h e o impacto orçamentário e financeiro demonstrando a viabilidade da despesa se anexa, atendendo exigência da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante do exposto, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, estando desde já disponibilizada a Secretaria Municipal de Saúde, por seu titular, para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessário acerca da matéria.
MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal. 
